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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 25/18

AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DONA LILA HILL DE SOUZA, NA COMUNIDADE VILA PICADA. 


Excelentíssimo Presidente,

Fundamentado nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia ao Ilustre Simplício Kuhn – Secretário Municipal de Educação, mostrando-lhes a necessidade de ampliação, em mais 02 salas de aula, de unidade escolar neste município. 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 02 de abril de 2018.



JUSTIFICATIVA

A citada unidade de ensino, instalada na Comunidade Vila Picada, teve aumento da demanda escolar, uma vez que aumentou a densidade demográfica populacional da região em torno.

Atualmente, as atuais salas não comportam os estudantes que ali frequentam, sendo que a ampliação poderá comportar novas series que lá poderão ser implantadas futuramente. 

[bookmark: _GoBack]Com a ampliação, abriria espaço para os educadores melhor aplicarem disciplinas, separando os alunos em níveis de aprendizado, conforme recomendado por leis reguladoras. 

Pelos argumentos apresentados, indico esta, conclamando deferimento, com forte apelo desta Casa de Leis para a efetivação do proposto.



Ricardo Pereira Junqueira
Vereador
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